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Lei Fed. 8069/90 art. l3l lLei Mun. ll.l23 - Em defesa dos direitos da criança e do adolescente
Rua General Mendes I I I - Vila Maria alta- CEP 02127-020 - Fone:6967-8094

Nota de Esclarecimento

Ref: Para aprender a ser
conselheiro ?

Sou Conselheiro Tutelar e participei do curso mencionado na matéria do dia 08/08/2005
- Cidade, no qual posso afirmar que a informação publicada é EQU[VOCADA, pois o curso
não é para aprender a ser conselheiro a remuneração e o mandato estão publicado errados, e

não é de competência da Secretaria Municipal Da Assistência Social e nem é capacitada
para dar curso a respeito, úrmo ainda que o curso realizado foi para aplicar a iniciação e
contato com o SIPIA Sistema de Informação para a Infância e adolescência e o nome do curso
é "Identidade e Ação Social do Conselho" Utilização do SIPIA Sistema de Informação para a

lnfância e adolescência, curso realizado pelo NTC/PUC Núcleo de Trabalhos
Comunitiirios da Pontificia Universidade Católica de São Paulo e CMDCA Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a colaboração da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social que disponibilizou o espaço publico do
aprender social

A credibilidade de um Jornal e baseada em informações publicadas, neste caso houve um
erro das informações, eu que sou leitor do Jornal da Tarde e acredito na isenção e veracidade
das noticias expressas solicito a divulgação e correção da matéria supra citada, que afeta a
imagem do conselheiro tutelar que em sua maioria trabalha sem estrutura e em péssima
condição, divulgar a errata da noticia e o mínimo, porem vou reenviar nota de Repudio
aprovada pelo Coletivo dos Conselhos Tutelares de São Paulo, e espero que da mesma forma
que foi publicada as informações erradas espero que possamos ver uma matéria sobre o
descaso do governo Municipal com a criança e o adolescente e a falta de estrutura
dos Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo.
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